
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão 
GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 N92.440 

Dispe sobre isenção de Taxas e Im-

postos Municipais. 

O PREFEITO DO 1UICfPI0 DA VITÓRIA DE SANTO ANTRO. 

Paço saber ciue  a Cnara iVitinicipal de Vereadores apro-

vou e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 1 - Pica isenta de Taxas e Impostos 1VPmicipais, 

durante 10 (dez) anos, a firma Pro'-Habitar-Serviços, Construiç6es, 

Comércio & Imobi1i.ria Ltda., instalada uu. rua André Vidal de Ne-' 

o greiros, n2 19 1  12 andar, centro, Vitia de Santo Antao-PE., occ 
nQ 35.470.897/0001-00, inscrição Estadual n2 18.1.950.0165428-7,' 

inscriç.o Municipal nQ 2834, representada por seu s6cio-gerente 

Trcio Barros de Andrade, brasilairo, casado, engenJaeiro, residen 

te à rua Sargento Aviador Ant6nio Tiago, ng 63, bairro Ferreiros, 

Vit6ria de Santo Antg,o-PE.., CPF nQ 190.152.404-34,01 1.631.533-

SSP-PE 9  CREA n2 20.907-D/PE. 

Art. 22 Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-' 

b1icaço. 

Art. 3 - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

Vit5ria de Santo Anto, 28 de dezembro de 1992. 

Df). I-vo'Queiroz Costa 
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